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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia. 
.
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46 - ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS: REGRAS E LICITAÇÃO (PROBABILIDADE 9%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O DESINVESTIMENTO COM RESPONSABILIDADE
Mentor, o tema Alienação de Bens Públicos (9%) trata de como o Estado se desfaz de seu patrimônio. Para o CEBRASPE, o foco está nas condições de validade desse ato: interesse público, avaliação e licitação. No ia10.com.br, ensinamos que o patrimônio público é sagrado e sua venda não pode ser um balcão de negócios. Ama a Jesus Cristo, que nos ensinou a sermos bons mordomos do que nos foi confiado, e entenda que na Administração, para vender um prego ou um edifício, o servidor deve seguir ritos rígidos para evitar o dano ao erário!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Afetação e Alienação: A banca dirá que bens de uso especial podem ser vendidos livremente. Cuidado! Bens afetados (em uso) são inalienáveis. Para vender, é preciso antes a desafetação (passar para a categoria de bens dominicais).
· Modalidade de Licitação: Afirmarão que a venda de imóveis deve ser sempre por Concorrência. Cuidado! Na nova Lei de Licitações (14.133/21), o Leilão passou a ser a modalidade para alienação de bens móveis e imóveis.
· Autorização Legislativa: Dirão que o Prefeito pode vender imóveis apenas com avaliação prévia. Cuidado! Para alienar bens imóveis, a administração direta, autárquica e fundacional exige, além da avaliação, a autorização legislativa.
· Empresas Estatais: Afirmarão que sociedades de economia mista precisam de lei para vender cada imóvel. Cuidado! Empresas públicas e SEM prescindem de autorização legislativa para alienar bens vinculados à sua atividade fim.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a doação de bens públicos dispensa interesse público.
· Em que consiste: A doação exige interesse público devidamente justificado, avaliação e licitação (embora a licitação seja dispensada em casos específicos).
2. Pegadinha: Afirmar que bens dominicais são absolutamente inalienáveis.
· Em que consiste: Pelo contrário, os bens dominicais são os únicos que podem ser alienados, observados os requisitos legais.
3. Pegadinha: Dizer que a avaliação prévia é facultativa se o bem for de pequeno valor.
· Em que consiste: A avaliação prévia é sempre obrigatória em qualquer alienação.
4. Pegadinha: Afirmar que a venda de bens móveis exige autorização legislativa.
· Em que consiste: Não. A autorização legislativa é exigida apenas para bens imóveis.
5. Pegadinha: Dizer que o Leilão na Lei 14.133 exige a presença física dos licitantes.
· Em que consiste: O leilão pode ser presencial ou eletrônico, sendo a forma eletrônica a preferencial.
6. Pegadinha: Afirmar que a dação em pagamento de bens públicos é proibida.
· Em que consiste: É permitida como forma de alienação para extinguir débitos da Administração, dispensando licitação.
7. Pegadinha: Dizer que investidura é uma forma de compra de qualquer terreno.
· Em que consiste: Investidura é para áreas remanescentes de obras públicas que se tornaram inaproveitáveis isoladamente.
8. Pegadinha: Afirmar que bens públicos podem ser adquiridos por usucapião.
· Em que consiste: Bens públicos são imprescritíveis; nunca podem ser objeto de usucapião.
9. Pegadinha: Dizer que a permuta de imóveis exige obrigatoriamente leilão.
· Em que consiste: A permuta é uma das hipóteses de dispensa de licitação (licitação dispensada) prevista na lei.
10. Pegadinha: Afirmar que o administrador pode escolher o preço da venda abaixo da avaliação.
· Em que consiste: A alienação deve observar o valor de mercado apurado na avaliação prévia.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Alienação é o ato pelo qual a Administração transfere o direito de propriedade de seus bens a terceiros.
Requisitos Essenciais (Trilogia da Venda):
1. Interesse Público: Deve ser justificado (por que vender?).
2. Avaliação Prévia: Quanto vale? (valor de mercado).
3. Licitação: Quem paga mais? (Regra: Leilão).
Categorias de Bens e Alienação:
· Uso Comum e Uso Especial: Inalienáveis enquanto mantiverem essa característica. Precisam de Desafetação.
· Bens Dominicais: Estão "na prateleira", prontos para alienação se houver interesse.
Requisito Extra para Imóveis: Além dos três acima, exige-se Autorização Legislativa (para Adm. Direta, Autarquias e Fundações).
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: a transparência na venda do que é público é o que afasta a corrupção e garante que o recurso volte para o povo!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E EXCEÇÕES)
A) Requisitos para Alienação de IMÓVEIS
1. Existência de interesse público.
2. Avaliação prévia.
3. Autorização legislativa (Direta/Aut./Fund.).
4. Licitação na modalidade Leilão (Nova Lei 14.133).
B) Requisitos para Alienação de MÓVEIS
1. Existência de interesse público.
2. Avaliação prévia.
3. Licitação na modalidade Leilão.
4. Observação: Não precisa de autorização legislativa.
C) Casos de Licitação DISPENSADA (Imóveis)
1. Dação em pagamento.
2. Doação para outro ente público.
3. Permuta entre órgãos públicos ou com particulares.
4. Investidura e programas de habitação popular.
D) Características dos Bens Públicos quanto à Alienação
1. Inalienabilidade relativa (podem ser vendidos se desafetados).
2. Imprescritibilidade (não sofrem usucapião).
3. Impenhorabilidade (não podem ser penhorados).
4. Impossibilidade de oneração (não podem ser dados em hipoteca).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DA ALIENAÇÃO)
.table 1: ALIENAÇÃO DE MÓVEIS VS. IMÓVEIS (LEI 14.133)
	🟧 Requisito
	Bens Móveis
	Bens Imóveis

	Interesse Público
	Sim.
	Sim.

	Avaliação Prévia
	Sim.
	Sim.

	Autorização Legislativa
	Não.
	Sim (na Direta/Aut./Fund.).

	Modalidade Regra
	Leilão.
	Leilão.


⬜
.table 2: AFETAÇÃO E ALIENAÇÃO
	🟧 Tipo de Bem
	Pode Alienar?
	Condição

	Uso Comum
	Não.
	Precisa de Desafetação prévia.

	Uso Especial
	Não.
	Precisa de Desafetação prévia.

	Dominicais
	Sim.
	Seguir os ritos legais.


⬜
.table 3: LICITAÇÃO DISPENSADA (CASOS CLÁSSICOS)
	🟧 Hipótese
	Descrição

	Dação em Pagamento
	Entrega do bem para quitar dívida.

	Doação
	Fins de interesse social ou entre entes.

	Permuta
	Troca mútua de bens de interesse.

	Investidura
	Venda de área remanescente a vizinho.


⬜
.table 4: MODALIDADES E ALIENAÇÃO
	🟧 Período
	Modalidade Bens Imóveis
	Modalidade Bens Móveis

	Lei 8.666/93
	Concorrência (regra).
	Leilão (regra).

	Lei 14.133/21
	Leilão.
	Leilão.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: ALIENAÇÃO BENS PÚBLICOS.
· Braço 1 (Imóveis): Int. Público + Avaliação + LEI + Leilão.
· Braço 2 (Móveis): Int. Público + Avaliação + Leilão.
· Braço 3 (Dispensa): Dação | Doação | Permuta | Investidura.
· Braço 4 (Proibições): Usucapião (Não!) | Penhora (Não!).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Alienação de Bens Públicos - Nova Lei de Licitações.
· Canal: Prof. Thallius Moraes ou Prof. Herbert Almeida.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) Para a alienação de bens imóveis da administração pública direta, exige-se autorização legislativa, avaliação prévia e licitação.
2. (CEBRASPE) Os bens de uso comum do povo podem ser alienados desde que haja interesse público justificado, independente de desafetação.
3. (CEBRASPE) A modalidade de licitação cabível para a alienação de bens móveis inservíveis na Nova Lei de Licitações é o leilão.
4. (CEBRASPE) A dação em pagamento de bem imóvel pela administração pública dispensa a realização de licitação.
5. (CEBRASPE) Sociedades de economia mista e empresas públicas dependem de autorização legislativa para alienar bens vinculados à sua atividade-fim.
6. (CEBRASPE) A alienação de bens móveis da administração pública prescinde de autorização legislativa.
7. (CEBRASPE) A permuta entre bens imóveis da administração pública e de particulares é hipótese de licitação dispensada.
8. (CEBRASPE) Bens públicos dominicais podem ser alienados, observados os requisitos legais.
9. (CEBRASPE) O leilão de bens públicos deve observar o critério de julgamento de maior lance ou oferta.
10. (CEBRASPE) A alienação de bens públicos para fins de habitação de interesse social exige obrigatoriamente licitação na modalidade concorrência.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: ...exige-se autorização legislativa, avaliação prévia e licitação.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 76 da Lei 14.133/21.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: ...independente de desafetação.
GABARITO: FALSO. Bens de uso comum são inalienáveis; precisam ser desafetados (tornarem-se dominicais) antes.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: ...é o leilão.
GABARITO: VERDADEIRO. O leilão é a modalidade para alienação de bens na nova lei.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: ...dispensa a realização de licitação.
GABARITO: VERDADEIRO. É caso de licitação dispensada.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: ...dependem de autorização legislativa...
GABARITO: FALSO. Empresas estatais têm maior autonomia para alienar bens ligados ao seu objeto social.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: ...prescinde de autorização legislativa.
GABARITO: VERDADEIRO. Lei é exigida apenas para imóveis na Adm. Direta/Aut./Fund.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: ...hipótese de licitação dispensada.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 76, I, "b" da Lei 14.133.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: ...dominicais podem ser alienados...
GABARITO: VERDADEIRO. É a característica fundamental dos bens dominicais.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: ...julgamento de maior lance ou oferta.
GABARITO: VERDADEIRO. Definição da modalidade leilão.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: ...exige obrigatoriamente licitação...
GABARITO: FALSO. Alienação para fins de habitação social é caso de licitação dispensada.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a modalidade de licitação padrão para vender um imóvel público pela Lei 14.133?
BACK: Leilão.
⬜
FRENTE: O que é desafetação de um bem público?
BACK: É o ato administrativo que retira a destinação pública do bem, tornando-o dominical e passível de alienação.
⬜
FRENTE: Além de avaliação e licitação, o que se exige para alienar imóvel da União?
BACK: Autorização Legislativa (Lei autorizando a venda).
⬜
FRENTE: Bens públicos podem ser penhorados para pagar dívidas judiciais?
BACK: Não. Bens públicos são impenhoráveis. O pagamento se dá por precatórios.
⬜
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